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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DE MATO GROSSO – VALTER ALBANO 

 

 

Processo nº 49.959-5/2021 

Município de Lambari D’oeste/MT 

Assunto: Contas Anuais de Governo do Fundo Municipal de Previdência Municipal – 

Exercício de 2020. 

 

 

JOSIVAN MEDEIROS DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos, 

devidamente intimado da anális da Defesa apresentada, vem, no prazo legal, perante 

Vossa Excelência, apresentar ALEGAÇÕES FINAIS, pelas seguintes razões fáticas e 

jurídicas a seguir expendidas. 

 

PRELIMINARMENTE 

 

 

Preliminarmente, o gestor invoca o princípio da Verdade Real, o qual 

orienta os julgadores a levar em consideração nas suas decisões todo e qualquer elemento 

que tiver conhecimento dentro ou fora do processo. 
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MÉRITO 

 

JOSIVAN MEDEIROS DA SILVA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2019 
a 31/12/2019 
 

1. DA 05. Gestão Fiscal/Financeira _Gravíssima_05. Não recolhimento das cotas de 
contribuição previdenciária do empregador à instituição de previdência (arts. 40 e 
195, I, da Constituição Federal). 
 

1.1. Ausência de repasse da contribuição previdenciária patronal, no valor de R$ 
1.244,84, relativo aos meses de janeiro, fevereiro, março e maio de 2020, devida pela 
Prefeitura Municipal ao Regime Próprio de Previdência Social. 
 

 Antes de adentrarmos ao debate acerca do contido no Relatório de Análise de 

Defesa, elaborado pelo Douto Sr. FERNANDO GONÇALO SOLON VASCONCELOS, 

M.D. Auditor Público Externo desta Corte de Contas, transcreveremos aqui o trecho 

extraído do Relatório Técnico, bem como, da análise da defesa protocolada Junto ao 

TCE/MT, onde o  nobre auditor fez consignar: 

 

Relatório Técnico de Contas: 

 

Item: 3.1.2.1. Contribuições previdenciárias patronais e dos segurados 
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RELATÓRIO TÉCNICO DE DEFESA SOBRE AS CONTAS ANUAIS DE GOVERNO 

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL  

 
O gestor juntou aos autos documentos oficiais: 1) da Prefeitura (folha de 

pagamento); e 2) declarados pela gestão ao Sistema APLIC. A diferença 

identificada, entre os valores devidos e recolhidos, foi de R$ 0,09 (nove 

centavos). Os dois documentos guardam teor de veracidade, visto que, 

as informações da defesa foram extraídas da fonte Prefeitura e do 

Sistema APLIC. Sendo que, muitas vezes, os dados constantes no 

Sistema APLIC são as principais fontes de subsídio para construção de 

apontamentos de irregularidades dos Relatório Preliminares de Contas 

de Governo Municipais – Assunto Previdência, portanto, uma via de mão 

dupla. 

 

Embora, os documentos declarados pelo gestor informam que os valores 

empenhados e liquidados foram pagos e a diferença entre estes 

documentos e a folha de pagamento foram R$ 0,09 (nove centavos) a 

maior, ou seja, pelas informações apresentadas e considerações feitas, 

supostamente, foram recolhidos R$ 0,09 a mais que os valores devidos. 
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Não foram juntados aos autos: comprovantes de recolhimento; 

comprovantes de transferência bancária e extrato bancário identificando 

os recolhimentos efetuados, os quais são essenciais para o saneamento 

do apontamento.  

 

Neste sentido, pugna-se pela MANUTENÇÃO DO APONTAMENTO. 

 Veja excelência, o apontamento em comento, claramente teve como fundamento 

dados extraídos da base de dados do Sistema Aplic, que após análise proferida pelo 

Nobre Auditor, suspostamente indicou diferenças de recolhimento para os meses de 

janeiro, fevereiro, março e maio. 

 Desta feita, pautamos nossa linha de argumentação no sentido de demonstrar que 

as informações contidas na base de dados do Sistema Aplic estão fidedignas com os 

registros contábeis que constam do bancos de dados deste município, bem como, 

demonstrar também que os valores registrados na contabilidade, consequentemente no 

sistema Aplic, são exatamente os valores devidos e efetivamente recolhidos conforme 

demonstrado nos resumos das folhas de pagamento e relatórios contábeis dos meses em 

referência. 

 Prosseguindo, em sua análise o probo Auditor reconhece o teor de veracidade dos 

documentos remetidos a esta Corte de Contas, apensos a peça de contestação objeto das 

presentas alegações, informando ainda que a referida documentação demonstra que os 

valores devidos ao RPPS foram empenhados, liquidados e pagos em suas integralidades. 

 Ora, se comprovamos não haver divergências entre os registros contábeis e 

constantes na base de dados do Sistema Aplic, se remetemos a esta corte de contas 

documentos idôneos que comprovam que os valores devidos do RPPS foram devidamente 

recolhidos, não há o que se falar na manutenção da impropriedade aqui debatida, mesmo 

que não tenhamos enviado cópias das guias e comprovantes de recolhimento, uma vez 
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que claramente a documentação enviada foi suficiente para demonstrar nossa adimplência 

perante nossas obrigações para com o RPPS. 

 Entretanto, para que não pairem dúvidas em relação a adimplência desta 

municipalidade no que tange aos recolhimentos das cotas previdenciárias ao RPPS, 

estamos encaminhando as cópias das guias previdenciárias, bem como, dos 

comprovantes de recolhimento dos meses em referência. (DOC 01 a DOC 04) 

Por fim, reforçamos mais uma vez que não houve quaisquer pagamentos inferiores 

aos valores efetivamente devidos ao Fundo Municipal de Previdência, no decorrer do 

exercício financeiro de 2020, de modo que o saneamento do apontamento é medida que 

se impõe, considerando que efetivamente não restou quaisquer débitos em aberto por 

parte da prefeitura para o Fundo Municipal de Previdência no exercício financeiro de 2020. 

 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

   

Cumpre-nos salientar ainda que não é do condão do Município de LAMBARI 

D’OESTE / MT praticar atos eivados de irregularidades, pois seu ex-Gestor, em sua 

Administração, sempre pautou por condutas éticas, probas e regulares, tendo sempre 

como finalidade o bem comum de sua população, ou seja, o interesse público. 

 

Assim agindo, não resta dúvida que seu Gestor pautou os atos de sua 

Administração em observância aos princípios constitucionais e legais vigentes, sejam eles 

explícitos (art.37, da CR/88) ou implícitos. 

 

Apesar disso, em se tratando de seres humanos, falhas podem ocorrer, 

entretanto, ainda que tenha havido alguma impropriedade, o objetivo do Administrador, in 
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casu, sempre foi à busca do interesse público para com os munícipes. Nesse contexto, 

mesmo que persista alguma impropriedade formal, a mesma é incapaz de causar 

qualquer prejuízo aos cofres públicos, e jamais teria o condão de macular algum ato, 

ainda mais quando o Gestor sempre atuou de boa-fé e com objetivo de atingir o bem 

comum da população. 

 

Cediço, que a boa-fé é um dos requisitos da conduta pública, pois é através 

dela que se retira a maldade ou perversidade, mantendo o homem público com o 

sentimento puro e ingênuo, sempre com o espírito de atingir as finalidades públicas, 

sem a obtenção de vantagens ou fins ilícitos. Assim, tendo o Gestor atuado de boa-fé 

não há que se falar em prejuízo aos cofres públicos, ainda mais quando os atos por si 

praticados tiveram sempre como finalidade a consecução do bem comum. 

 

Logo, quem age de boa-fé quando executa o ato, certo está de que se 

encontra agindo na conformidade do direito e, consequentemente, protegido pelos 

preceitos legais, pelo que ainda que o ato apresente alguma irregularidade, não deve 

ser punido, haja vista que a boa-fé coíbe a intencionalidade do ato, caracterizada pela 

má-fé do agente, que visa obter benefícios que causem prejuízo ou perda para o ente 

público. 

Nesse sentido, é o entendimento do STJ, veja-se: 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - IMPROBIDADE - VIOLAÇÃO DO ART. 

535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - AUSÊNCIA DE DANO AO 

ERÁRIO E AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ VERIFICADA PELA CORTE DE 

ORIGEM - SÚMULA 7/STJ - PENALIDADES PREVISTAS NA LEI 

N. 8.429/90 - ELEMENTO SUBJETIVO DA CONDUTA - 

IMPRESCINDIBILIDADE - SÚMULA 83/STJ. 1. À luz do contexto 

fático-probatório encartado nos autos, entendeu a Corte de 

origem que não foi comprovada má-fé do agente público, 

motivo pelo qual incabível a aplicabilidade de qualquer 
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sanção; igualmente, não tendo havido lesão ao patrimônio 

público, não se há falar em ressarcimento. 2. É entendimento 

assente nesta Corte que para a configuração dos atos de 

improbidade que atentam contra os princípios da Administração 

Pública (art. 11, Lei n. 8.429/92) necessária se faz a efetiva 

comprovação de dolo genérico. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 1307907/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 02/09/2010, DJe 28/02/2011). 

 

Conclui-se, desde já, que a suposta impropriedade apontada no Relatório 

técnico foi satisfatoriamente justificada e sanada, entretanto caso não fosse, dado ao valor 

irrisório, jamais teria o condão de macular as Contas Anuais de Governo do Fundo 

Municipal de Previdência, exercício de 2020 deste município, uma vez que 

constituem meras impropriedades formais, já que o objetivo final dos atos 

praticados e a finalidade pública foram devidamente atingidos. 

 

DOS PEDIDOS 

   

  Ante a todo o exposto e considerando que a impropriedade acima transcrita 

foi satisfatoriamente esclarecida, requer, respeitosamente a Vossa Excelência, que: 

 

a) Que sejam considerados todos os argumentos e documentos acostados aos autos, 

em homenagem ao princípio da VERDADE REAL; 

 

b) Considere SANADO o apontamento das presentes contas, com a emissão parecer 

FAVORÁVEL à sua aprovação; 
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Nestes termos, 

Pede deferimento.  

 

  Lambari D’oeste/MT, 15 de Outubro de 2021.  

 

 

 

 

 

ANTONIO AGNALDO DA SILVA 
Procurador do Gestor 

OAB/MT 25.702 



 
 
 
 
 
 

Av. Historiador Rubens de Mendonça, nº 2000 - Edificio Centro Empresarial Cuiabá – Sala 1107  
Bairro: Bosque da Saúde – Telefone  (65) 3054-3232 – Watsap (65) 99961-3232 -  Cep 78.050-000 - Cuiabá – MT 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DOC 01 
 

 

GUIAS (GRPS) E COMPROVANTE DE 

PAGAMENTO DO MÊS 01/2020 
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DOC 02 
 

 

GUIAS (GRPS) E COMPROVANTE DE 

PAGAMENTO DO MÊS 02/2020 
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DOC 03 
 

 

GUIAS (GRPS) E COMPROVANTE DE 

PAGAMENTO DO MÊS 03/2020 
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DOC 04 
 

 

GUIAS (GRPS) E COMPROVANTE DE 

PAGAMENTO DO MÊS 05/2020 
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